
 
 
 
 
 
 

 

 
CONTRATO Nº 20250005 

O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, CNPJ-MF, Nº 

30.983.702/0001-01, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. 

GERLANE PEREIRA DE LIMA SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de outro 

lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, MELIM COMERCIAL LTDA, 

CNPJ/CPF CNPJ 49.608.132/0001-90, com sede na R CAPITÃO ADOLFO GERMANO DE 

ANDRADE Nº 88, CENTRO, Itajaí-SC, CEP 88304-020, de agora em diante denominada 

CONTRATADA(O), neste ato representado pela Sra. LUCIANA MELIM GOMES DE CARVALHO, 

portador do CPF 021.170.127-01, de acordo com a representação legal que lhe é de direito, têm entre si 

justo e avençado, e celebram o presente contrato para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.2024-007-

PMC, na Ata de Registro de Preços nº 20240275, e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente 

estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do 

Processo Administrativo nº 040/2024-PMC, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

FUNDEB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

026271  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE EM ESPUMA REVESTIDA COM UNIDADE               4           1.115,000           4.460,00 

         DEGRAUS E RAMPAS - Marca.: LG                          

        EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE EM  ESPUMA  REVESTIVA TIPO 

        PISCINA DE BOLINHA  COM  DEGRA E RAMPAS: Especificação: 

        Circuito contendo quatro  peças,  sendo  uma escada, um 

        puff, uma rampa   e   um   tapete.   Tem  por  objetivo 

        proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual 

        ao se locomover  por  diferentes  trajetos com formatos 

        variados e uso de cores fortes. Dimensões e tolerâncias 

        Largura: 1200 mm  Profundidade:  1200 mm Altura: 250 mm 

        Tolerância: ñ 10%   (dez  por  cento).  Características 

        Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 

        33 Revestimento em  courvin  Produto  impermeável Peças 

        multicoloridas. Não tóxico.  Garantia  Mínima  de  seis 

        meses a partir  da  data de entrega, contra defeitos de 

        fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 

026272  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE EM ESPUMA REVESTIDA TIP UNIDADE               4           1.200,000          4.800,00 

        O PISCINA COM BOLINHAS - Marca.: LG                     

        Piscina feita em  material macio, livre de quinas. Pode 

        ser utilizada como  piscina  de  bolinhas ou com outros 

        brinquedos. Capacidade para     aproximadamente     200 

        bolinhas, que acompanham  o  produto.  Tem por objetivo 

        proporcionar o estímulo   da   percepção   sensorial  e 

        visual, ao brincar  com  as  bolinhas.  Sala  multiuso. 

        Diâmetro interno: 1100 mm                               

         Diâmetro externo: 1300 mm                              

                                                                

        Largura das laterais: 200 mm                            

         Altura das laterais: 300                               

        mm                                                      

         Espessura do  fundo: 30 mm                             

         Tolerância: ñ10% (dez                                  

        por cento). Preenchimento em espuma de densidade mínima 

        28 e máxima  33                                         

          Revestimento  em  courvin                             



 
 
 
 
 
 

 

          Produto                                               

        impermeável                                             

         Peças multicoloridas                                   

         não tóxico.                                            

026275  CAMINHA EMPILHÁVEL - Marca.: LG                      UNIDADE               150           228,000        34.200,00 

        Caminha empilhável para  crianças  de 1 a 5 anos. Leve, 

        lavável, montada através   de  encaixe,  sem  velcro  e 

        parafusos. Dimensões e  tolerâncias Altura: 110 mm + 50 

        mm                                                      

         Largura: 550  mm  +/- 50 mm                            

         Comprimento: 1350 mm                                   

        +/- 50 mm.  Características  selo  do inmetro           

         permite                                                

        empilhamento. Suporta até  50  kg                       

          Pés e cabeceira em                                    

        polipropileno virgem (PP  não  reciclado)  que permitam 

        higienização total com   água.  Ponteiras  dos  pés  em 

        borracha antiderrapante. Estrutura lateral em barras de 

        alumínio de liga   6063   com   espessura   de  1,59mm, 

        resistente à corrosão,  inclusive por tensão, umidade e 

        salinidade. Tela vazada   em   tecido   100%  poliéster 

        lavável, com tratamento     antialérgico,    antifungo, 

        antiácaro, antibacteriano, antichama,          anti-UV, 

        antioxidante e isento  de  ftalatos. Acabamento soldado 

        uniformemente resistente à tração manual.               

026287  GIRA-GIRA CARROSSEL - Marca.: LG                     UNIDADE                10         1.490,000        14.900,00 

        Gira-gira (carrossel) três   lugares  para  crianças  a 

        partir de três    anos.   DIMENSÕES   E   TOLERÂNCIAS   

                                                                

        Diâmetro: 1000 mm                                       

         Altura mínima: 495 mm                                  

         Tolerância:                                            

        ñ10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS, Selo do INMETRO, 

        Peças multicoloridas. Não  tóxico.  Peça  composta  por 

        três partes: base, assentos e volante. Base com textura 

        antiderrapante - as   distâncias  entre  a  base  e  os 

        assentos e entre  a  base e o solo deverão acompanhar a 

        norma vigente. Volante   central  fixo.                 

        Eixo  metálico                                          

        central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e 

        de maneira segura   para  os  usuários.  Três  assentos 

        anatômicos e antiderrapantes.   Apoio   para   os  pés. 

        Produto deverá ser   fabricado   em   polietileno  pelo 

        processo de rotomoldagem,    composto    com    aditivo 

        antiestático e aditivo   anti-UV  que  protejam  contra 

        raios solares e  desbotamento provocado pelo tempo (sol 

        e/ou chuva), garantindo   a  cor  e  a                  

        resistência  do                                         

        produto. Os produtos    deverão    ter    as   laterais 

        arredondadas em seu   acabamento.   reciclagem  após  o 

        término da vida útil.                                   

026317  LIXEIRA COM PEDAL 50L - Marca.: LAR PLASTICOS        UNIDADE                25           180,000         4.500,00 

        Lixeira 50 litros  com pedal. Para Sanitários infantis, 

        fraldário, lactário, cozinha,  triagem.  Altura máxima: 

        720 mm                                                  

         Largura  máxima: 450 mm                                

         Profundidade máxima:                                   

        450 mm                                                  

         Capacidade:  50l. Corpo e tampa em polietileno         

        de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado 

        para oferecer alta  resistência  ao impacto e a tração. 

        Aditivação extra com  antioxidante  e  anti  UV para os 

        níveis de proteção  classe  8  UV  ?  8,0  que  evita o 

        produto desbotar, ressecar   ou  rachar.  Com  pedal  e 

        estrutura para abertura/fechamento  da tampa, fabricado 

        plástico ou aço  com tratamento anticorrosão ou pintura 

        eletrostática. Superfícies internas  polidas  e  cantos 

        arredondados. Passível de  ser  reciclado mecanicamente 

        ao fim de sua vida útil.                                

026635  BERÇO SIMPLES - Marca.: TRITON                       UNIDADE                20           510,000        10.200,00 

        Berço Portátil cores  neutras  que  suporta  até  15kg, 

        sendo ideal para crianças de 1 a 2 anos. Com 2 posições 

        de altura. Facilidade   na   montagem,  bolso  lateral, 

        porta-objetos e rodas    com   freio.   Confortável   e 

        versátil. Tecido macio    e    acolchoado,    incluindo 

        colchonete, que o  mesmo  fique  preso  com  zíper para 

        segurança do bebê.   Com   leveza   e   facilidade   de 

        transporte. Pode ser  usado  como  berço ou cercado que 

        contenha um mosquiteiro  para  proteção contra insetos. 

        Possuindo bolsa de  transporte  com  alça,  laterais em 

        tela para ventilação  e  rodas  para  movimentação  com 

        freio. Dimensões e   peso  do  Berço:  Altura:  76  cm, 

        Largura: 110 cm,  Profundidade: 76 cm, Peso aproximado: 

        de 9,8 até 11.                                          

059915  CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - Marca.: NICK                UNIDADE                30           385,000        11.550,00 

        Cadeira alta de   alimentação  infantil  dobrável,  com 

        bandeja removível. Para  Creches I. Altura: 1050 mm +/- 

        50 mm                                                   

         Largura:  560  mm +/- 50 mm                            

         Profundidade: 680                                      

        mm +/- 50  mm                                           

          Proteção  lateral:  mínimo  de 140 mm,                

        medidos do topo  da  proteção  lateral  à superfície do 

        assento                                                 

         Altura do  encosto: mínima de 250 mm, medidos          



 
 
 
 
 
 

 

        na posição vertical                                     

          Ângulo do encosto: mínimo 60º em                      

        relação à horizontal  (se menor o comprimento mínimo do 

        encosto deve ser de 400 mm)                             

         Borda frontal do assento:                              

        raio mínimo de  5  mm.  Suporta  até  15  kg            

          Cadeira                                               

        dobrável, com estrutura  tubular  de  seção circular em 

        aço carbono                                             

         Assento  e encosto acolchoados com espuma              

        revestida de lona vinílica laminada com tecido          

         Braços                                                 

        ou dispositivo para  proteção lateral                   

         Bandeja em (PP)                                        

        polipropileno injetado, na  cor  branca,  removível  ou 

        articulada com bordas  arredondadas  nas  laterais para 

        retenção de líquidos                                    

           Apoio  para  os  pés  em  (PP)                       

        polipropileno injetado, removível    ou    articulado   

                                                                

        Sapatas antiderrapantes com  partes  em  contato  com o 

        piso emborrachadas. Cinto  tipo suspensório com largura 

        mínima de 25mm,  dotado  de pontos de retenção entre as 

        pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema 

        de fixação do   cintà  cadeira  deve  prover  segurança 

        contra quedas e  assegurar  a  estabilidade da criança. 

        Pintura dos elementos  metálicos em tinta em pó híbrida 

        Epóxi / Poliéster,       eletrostática,      brilhante, 

        polimerizada em estufa,    espessura   mínima   de   40 

        micrometro na cor cinza.                                

059922  CADEIRA BRANCA DE FESTA/ CADEIRA EM PLÁSTICO - Marca UNIDADE               300            66,990        20.097,00 

        .: MOR                                                  

        Cadeira em plástico  na  cor  branca,  tipo para bares. 

        Cadeira Plástica com  encosto  para os braços, permitir 

        que sejam empilhadas,  facilitando  seu  armazenamento. 

        Utrar resistente: Capacidade  até  182  kg.  Encosto de 

        braço, Matéria prima   100%  Virgem,  Certificada  pelo 

        inmetro, Altura: 80,00   Centimetros,   Largura:  35,00 

        Centimetros, comprimento: 53,00 Centimetros, Peso: 2,35 

        Kilogramas.                                             

059931  ESCORREGADOR - Marca.: LG                            UNIDADE                 4           890,000         3.560,00 

        Escorregador para crianças   a  partir  de  três  anos. 

        Playground, Largura: 590  cm                            

         Altura mínima: 1152 mm                                 

                                                                

        Comprimento: 2050 mm                                    

           Tolerância:   ñ10%   (dez  por                       

        cento). Selo do   INMETRO,  Peças  multicoloridas,  Não 

        tóxico. Rampa contínua ou com ondulações com uma escada 

        de degraus, que deve obedecer à inclinação estabelecida 

        em norma vigente.  Fixação da rampa à escada através de 

        barras de polietileno  laterais  ou  central.  Corrimão 

        incorporado à própria  escada.  Topo da escada com duas 

        laterais altas para  dar  segurança. Produto deverá ser 

        fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

        composto com aditivos  antiestático  e  aditivo anti-UV 

        que protejam contra   raios   solares   e  desbotamento 

        provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor 

        e a resistência  do  produto.  O acabamento do corrimão 

        deverá ter as  laterais arredondadas no topo da escada. 

        Os materiais utilizados  no  processo de fabricação dos 

        produtos deverão possibilitara    reciclagem   após   o 

        término da vida útil.                                   

059937  TATAME DE EVA - Marca.: EVAB                         UNIDADE               150            35,990         5.398,50 

        Tatame em placas     Inter     travadas    de    E.V.A. 

        (etileno-acetato de vinil)  com  bordas  de acabamento. 

        Para a Biblioteca.  Tamanho  das placas: 1000 mm x 1000 

        mm +/- 10  mm                                           

          Espessura:  20 mm +/- 10 mm. Placas de                

        tatame Inter travadas    e    bordas   de   acabamento, 

        confeccionadas em E.V.A.    (100%),    atóxicas,    com 

        superfície texturizada, siliconada,   antiderrapante  e 

        lavável                                                 

         Densidade entre   150   e   180   gramas  por          

        centímetro cúbico                                       

         cada  peça  deve  ser  fornecida em                    

        conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes devem 

        proporcionar a junção  perfeita  das peças              

         as arestas                                             

        de bordas e  placas  devem  ser  uniformes,  com  corte 

        preciso a 90º   em  relação  ao  plano  da  superfície, 

        isentas de rebarbas e falhas.                           

059944  TÚNEL LÚDICO - Marca.: LG                            UNIDADE                 4         1.790,000         7.160,00 

        Túnel lúdico para  crianças  a  partir  de  três  anos. 

        Dimensões e tolerâncias   Largura:   870   mm           

          Altura                                                

        mínima: 870 mm                                          

          Comprimento:  2140  mm                                

          Tolerância:                                           

        ñ10% (dez por cento). Características: Selo do Inmetro. 

        Peças multicoloridas. Não  tóxico.  Túnel  em estrutura 

        curva. Mínimo de  três módulos auto encaixáveis vazados 

        para visualização interna   e   com  possibilidades  de 

        expansão. Duas estruturas  curvas  q  ue funcionam como 

        entrada e saída.    Polietileno    pelo   processo   de 



 
 
 
 
 
 

 

        rotomoldagem, composto com   aditivo   antiestático   e 

        aditivo anti-UV que  protejam  contra  raios  solares e 

        desbotamento provocado pelo  tempo  (sol  e/ou  chuva), 

        garantindo a cor  e  a  resistência do produto. O túnel 

        deverá apresentar diversos    formatos.   Os   produtos 

        deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 

        Os parafusos utilizados  para encaixe dos módulos devem 

        ser fixos para  que  não  se soltem facilmente, visando 

        segurança dos usuários.   Os  materiais  utilizados  no 

        processo de fabricação     dos     produtos     deverão 

        possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.  

 

                                                                                            VALOR GLOBAL R$      120.825,50 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025 contados da data de assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 120.825,50 (cento e vinte mil, oitocentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 19/03/2024 (19 de março de 2024). 



 
 
 
 
 
 

 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 
 
 
 
 
 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 



 
 
 
 
 
 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 



 
 
 
 
 
 

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 
 
 
 
 
 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 
 
 
 
 
 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) e no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 



 
 
 
 
 
 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

 
Projeto Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil , 

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.10, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 



 
 
 
 
 
 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Curionópolis com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

CURIONÓPOLIS - PA, 13 de Janeiro de 2025 

 

 

 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

 CNPJ(MF)  30.983.702/0001-01 

    CONTRATANTE 

 

 

   

 

    MELIM COMERCIAL LTDA 

   C.N.P.J. nº 49.608.132/0001-90 

                      LUCIANA MELIM GOMES DE CARVALHO 

                                          Sócia Administradora 
  CONTRATADA 
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